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referente ao Auto de Multa nº 67-010.355-1, por meio de 
extração de segunda via da notificação-recibo, sob pena de 
inscrição na dívida ativa e no CADIN, bem como cobrança 
judicial, sem prejuízo das demais medidas administrativas e 
judiciais cabíveis, nos termos do artigo 17 da Portaria nº 87/
SVMA/2017;

2017-0.075.522-2 - COMUNIQUE-SE N° 20 /DECONT-
-G/2018 

I – Tendo em vista a inércia do interessado quanto à 
apresentação de Defesa Administrativa, abre-se o prazo de 
20 (vinte) dias, a contar do recebimento deste, para que o 
interessado “Condomínio Edifício Muniz De Souza’’ situada 
na Av. Higienópolis, n°1074 – CEP – 01238000 – Bairro 
Consolação/SP, possa interpor Recurso Administrativo em face 
do Auto de Multa 67-012.309-9 lavrado em decorrência da 
pode drástica de 04 (quatro) exemplares arbóreos sem auto-
rização do órgão competente. Transcorrido o prazo recursal 
sem manifestação, o interessado deverá recolher o valor da 
multa devidamente atualizado em 05 (cinco) dias, por meio 
de extração de segunda via da notificação-recibo a ser obtida 
no DECONT, sob pena de inscrição na dívida ativa e no CADIN, 
bem como cobrança judicial, sem prejuízo das demais medi-
das administrativas e judiciais cabíveis, nos termos do art. 17 
da Portaria 087/2017. Fica facultado ao infrator propor Termo 
de Ajustamento de Conduta – TAC, o qual sua assinatura 
suspende a exigibilidade da cobrança do Auto de Multa, com 
concessão de redução de 40% (quarenta por cento) do valor 
do Auto de Multa atualizado monetariamente, desde que 
cumpridos os requisitos para tanto nos termos do Decreto 
Municipal nº 54.421/13.

2010-0.233.409-4 - COMUNIQUE-SE N° 24/DECONT-
-G/2018 

I. Fica o representante legal da empresa “Empreedimento 
Imobiliário Canário 130 S/A”, CNPJ nº 07.161.598/0001-40, 
com sede estabelecida na Avenida Paulista, n° 37, 18º andar 
– Bela Vista, São Paulo/SP - CEP: 01311-902, convocado a 
comparecer no prazo de 05 (cinco) dias ao Departamento de 
Controle da Qualidade Ambiental - DECONT-3, Secretaria do 
Verde e do Meio Ambiente, situada na Rua do Paraíso, nº 387 
- Paraíso, nesta Capital, para recolher o valor referente ao Auto 
de Multa nº 67-004.530-6, por meio de extração de segunda via 
da notificação-recibo, sob pena de inscrição na dívida ativa e no 
CADIN, bem como cobrança judicial, sem prejuízo das demais 
medidas administrativas e judiciais cabíveis, nos termos do 
artigo 17 da Portaria nº 87/SVMA/2017;

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6022.2017/0000013-2
JOFEGE Pavimentação e Construção Ltda.
Despesas de exercícios anteriores – Pagamento da 8ª 

medição de serviços de Melhoria na malha Viária no acesso ao 
Hospital Parelheiros – Período: 01 à 31/12/2016 - Ata de RP nº 
25/SMSP/COGEL/2014 - Contrato nº 005/SIURB/16.

DESPACHO: À vista dos elementos que instruem o presente 
processo, da manifestação da Assessoria Contábil desta Pasta 
doc. Sei 2524752 e da ATAJ doc. Sei 6658404, nos termos 
do artigo 3º do Decreto nº 57.630/17, no uso das atribuições 
legais, RECONHEÇO a dívida do exercício encerrado em 2016, 
em favor da empresa JOFEGE Pavimentação e Construção Ltda., 
inscrita no CNPJ sob nº 62.162.847/0001-20, no valor de R$ 
210.452,60 (duzentos e dez mil, quatrocentos e cinquenta e 
dois reais e sessenta centavos), destinado ao pagamento da 8ª 
medição dos serviços de melhoria na malha viária no acesso 
ao Hospital Parelheiros, na Rua Eusébio Coghi ramo 100 e Rua 
Cacoal no exercício de 2016, Ata de RP nº 025/SMSP/2014. Por 
conseguinte, AUTORIZO o respectivo pedido de abertura de cré-
dito adicional suplementar – Despesas de Exercícios Anteriores 
destinado ao pagamento da medição do período acima citado, 
devendo onerar a dotação orçamentária vigente no exercício, 
consoante informações da Assessoria Contábil.

 6022.2016/0000158-7
Centro de Integração Empresa Escola - CIEE
Extracontratual – Acréscimo do valor inicial do ajuste - 

Contrato nº 029/SIURB/16
Prestação de serviços por instituição especializada em 

Administração de Programa de Estágio à PMSP. 
DESPACHO: Em face dos elementos constantes no presen-

te, especialmente das manifestações do Gestor do Contrato 
- NTDRH doc. Sei 6621288, da Assessoria Contábil docs. Sei 
6632391 6633331 e da ATAJ doc. Sei 6670771, que acolho, com 
fundamento na Lei nº 13.278/02 e de acordo com o artigo 65, I, 
“b” da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que regem o 
Contrato no 029/SIURB/16, celebrado com a empresa CENTRO 
DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 61.600.839/0001-55, AUTORIZO a alteração con-
tratual informada pelo Núcleo Técnico de Desenvolvimento de 
Recursos Humanos - NTDRH – doc. Sei 6621288, no valor de 
R$ 6.660,00 (seis mil, seiscentos e sessenta reais), passando 
o valor do contrato para R$ 1.115.151,96 (hum milhão, cento 
e quinze mil, cento e cinquenta e um reais e noventa e seis 
centavos), para R$ 1.121.811,96(hum milhão, cento e vinte mil, 
oitocentos e onze reais e noventa e seis centavos) representan-
do um acréscimo de 0.6 % do valor inicialmente contratado, 
em razão do reajuste no auxílio transporte dos estagiários 
desta Pasta.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO

 GABINETE DO PRESIDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 EXPEDIENTE Nº 2238/17 -
TERMO DE DOAÇÃO celebrado entre a COMPA-

NHIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO - CET CNPJ nº 
47.902.648/0001-17 denominada “donatária” e CON-
SILUX CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA 
- CNPJ nº 81.054.900/0001-13, denominada “doadora” 
, por sua livre e espontânea vontade, a título gratuito de 
01 microcomputador Dell Inspirion 3268, 01 Monitor 21.5" 
DELL P2217H, 01 Mouse ÓPTICO Dell MS116, 01 Teclado em 
português, 01 sistema Microsoft Office Professional 2016 
- WIN 10 PRO. A doação é feita em caráter irrevogável e irre-
tratável, para todos os fins de efeitos de direito. Formalizado 
em 04/12/17.

Paraíso, 387 - térreo, no prazo de 30 (trinta) dias contados a 
partir da data desta publicação no DOC, a adequação do Plano 
de Atendimento a Emergências, complementando as seguintes 
informações:

Contrato Social registrado em órgão oficial competente. A 
versão apresentada estava incompleta.

Atender ao disposto na Portaria 54/SVMA/09, Art. 2º, inciso 
V alínea a e § 2º.

Dúvidas sobre o comunique-se entrar em contato com 
Daniel através do telefone 5187-0287.

II- PUBLIQUE-SE

 COMUNIQUE-SE – CTCA

Interessado CPF/CNPJ PROC
LUCIO BARCELOS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

17.490.908/0001-23 2016-0.267.480-5

Nos autos do processo administrativo nº. 2016-0.267.480-
5, Informamos que a solicitação de reconsideração de despacho 
foi indeferida. Caso seja necessária a alteração do objeto do 
TCA 103/2015, esta deve ser solicitada através de protocolo 
e constar nos autos do PA 2014-0.340.303-8. Encaminha-se o 
processo administrativo 2016-0.267.480-6 ao DEPAVE-4 para 
arquivamento por indeferimento.
Interessado CPF/CNPJ PROC
SQBKM Empreendimentos Imobiliá-
rios Ltda

13.920.084/0001-23 2013-0.321.268-0

Nos autos do Processo Administrat ivo nº 2013-
0.321.268-0, comunique-se o interessado para apresentar 
no protocolo geral da SVMA, situado na Rua do Paraíso, 
387 – Térreo, endereçado à CTCA, o Alvará de Execução de 
Edificação Nova com nº do TCA apostilado, pois a eficácia 
do TCA nº 001/2015 e emissão da guia para pagamento do 
FEMA estão atreladas a apresentação do alvará, conforme 
Cláusula Sexta, item 6.3.O não atendimento deste comuni-
que-se, no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação 
no DOC, ensejará o envio dos autos à vistoria, a fim de 
verificar se houve intervenção no local com o fito de aplicar 
a legislação, de modo a legitimar a imposição de multa, se 
o caso e, indeferir o processo em epígrafe.
Interessado CPF/CNPJ PROC TCA
UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO

74.118.514/0001/82 2011-0.210.092-3 176/2011

Nos autos do processo administrativo nº. 2011-0.210.092-
3, comunique-se a interessada para ciência e manifestação 
acerca da deliberação da 1ª Reunião Ordinária da Câmara de 
Compensação Ambiental realizada 30/01/2018. O não aten-
dimento deste comunique-se, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da publicação no DOC, ensejará o envio dos autos à 
vistoria, com o fito de aplicar a legislação, e, se o caso, indeferir 
o processo em epígrafe.

CERTIFICADO AMBIENTAL RECEBIMENTO PROVISÓ-
RIO DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL – TCA nº 
260/2014 Processo nº 2013-0.203.419-3 Aos 26 (vinte e 
seis) dias do mês de Julho do ano de dois mil e dezessete, na 
sede da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – 
SVMA, da Prefeitura do Município de São Paulo, na presença 
do Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente, foi 
apresentado o laudo de comprovação do atendimento das 
obrigações contidas no TCA assinado por ERMELINDO RE-
ZENDE PEREIRA, inscrito no CPF/MF sob nº 592.712.058-04, 
para declarar o que segue: 1 – que nos termos do despacho 
de fl. 66, proferido nos autos em epígrafe e nas Cláusulas 
do TCA nº 260/2014, publicado no DOC em 23/09/2014, 
pág. 27, sob fls. 72 a 75 dos autos, o interessado executou 
as obrigações e serviços pactuados em compensação pelos 
cortes autorizados e realizados na Rua Major Dantas Cortez, 
nºs 842 e 852, Vila Gustavo, São Paulo - SP; 2 – que os plan-
tios internos, estabelecidos na Cláusula Primeira, item 1.1.2 
e na Cláusula Terceira, realizados no endereço do TCA, foram 
vistoriados em 31/10/2017, pela Bióloga Claudia Araújo da 
Silva, que constatou que 2 (duas) mudas estavam fora de 
padrão, com DAP inferior a 5,0 cm, que foram devidamente 
substituídas e todos os plantios foram dados como concluí-
dos e com desenvolvimento satisfatório, conforme relatórios 
às fls. 128/129 e 137 dos autos; 3 – que a conversão de 
mudas em depósito no FEMA – Fundo Especial do Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, estabelecido na 
Cláusula Primeira, item 1.1.3 e na Cláusula Quarta, foi rece-
bido conforme Documento de Recolhimento ou Depósito nº 
915/2015, emitido em 27/02/2015, às fls. 113 dos autos; 4 – 
que as áreas verdes e permeáveis, estabelecidas na Cláusula 
Quinta, foram vistoriadas em 31/10/2017 e encontram-se 
mantidas de acordo com o Projeto de Compensação Ambien-
tal, conforme relatório da Bióloga Claudia Araújo da Silva, 
às fls. 128/129 e 137 dos autos; 5 – que o prazo de con-
servação e manutenção do manejo conforme determinado 
no TCA: dos plantios internos expirou em 26/01/2018; dos 
plantios internos substitutivos se estenderá até 24/05/2018. 
A emissão do presente Certificado de Recebimento Provisó-
rio é efetuada tendo em vista a expedição do “Habite-se” ou 
Auto de Conclusão, nos termos do parágrafo único do artigo 
10º da Lei Municipal nº. 10.365/87, atendendo, também, a 
nota nº 5 do Alvará de Aprovação e Execução de Edificação 
Nova nº 2014/22715-00, emitido em 21/10/2014, às fls. 90 a 
92 dos autos. Quando da solicitação do Certificado de Rece-
bimento Definitivo, o interessado deverá apresentar, ao fim 
do prazo de manutenção, relatório de conclusão do manejo 
arbóreo com as respectivas conservações efetuadas e previs-
tas no TCA, devidamente documentado com fotos. Este tra-
balho deve ser realizado por profissional competente, com 
recolhimento de ART. Conforme concluiu a Assessoria da 
Câmara Técnica de Compensação Ambiental, o compromis-
sado cumpriu o projeto de compensação ambiental, dentro 
das especificações técnicas exigidas, não ficando isento das 
obrigações e responsabilidades previstas na Lei 10.365/87, 
bem como as previstas no TCA.

O documento poderá ser retirado na Sede da SVMA, 
Rua do Paraiso, nº 387 andar térreo, de segunda a sexta-
-feira, das 11h às 16:30 h., mediante procuração com 
firma reconhecida ou cópia autenticada.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 2013-0.023.474-8 - COMUNIQUE-SE N° 23/DECONT-
-G/2018 

I. Fica o representante legal do “Condomínio Edifício 
Renato”, CNPJ nº 00.746.266/0001-88, situado na Rua Portão 
Preto, n° 90 – Vila Mangalot, São Paulo/SP - CEP: 05131-120, 
convocado a comparecer no prazo de 05 (cinco) dias ao De-
partamento de Controle da Qualidade Ambiental - DECONT-3, 
Secretaria do Verde e do Meio Ambiente, situada na Rua do 
Paraíso, nº 387 - Paraíso, nesta Capital, para recolher o valor 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 DEPTO DE OPERAÇÃO E SISTEMA VIÁRIO

 PENDÊNCIAS REFERENTES AO REQUERI-
MENTO DE LICENÇA PARA O TRANSPORTE DE 
PRODUTOS PERIGOSOS-LETPP

O INTERESSADO DEVERÁ ENCAMINHAR NO PRAZO DE 
30 (TRINTA) DIAS, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO, OS 
DOCUMENTOS DOS VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS PARA 
A REGULARIZAÇÃO DAS PENDÊNCIAS EM ATENDIMENTO AO 
DECRETO N° 50.446/2009.

VENCIDO O PRAZO, A EMPRESA DEVERÁ PRO-
VIDENCIAR UM NOVO REQUERIMENTO(RLETPP 
OU RLETPP-e)  ACOMPANHADO DA RESPECTIVA 
DOCUMENTAÇÃO(CRLV,CIV E CIPP).

INTERESSADO: GRELUK & MENEZES TRANSP. RODO-
VIÁRIOS LTDA

PROCESSO N.° 2016-0.021.373-8 
Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
AIA7021 Notificação(es) de Penalidade nº 5-000045569 pesqui-

sada em 08/02/2018
CGS4813 Notificação(es) de Penalidade nº 1-128413922 pesqui-

sada em 08/02/2018
DBC2958 Notificação(es) de Penalidade nº 5-000043572 pesqui-

sada em 08/02/2018
EJX0231 Notificação(es) de Penalidade nº 1-125213193 pesqui-

sada em 08/02/2018
FCJ6451 CIPP Vencido;CIV Vencido;
HRS6208 CIPP Vencido;CIV Vencido;
HRS6209 CIPP Vencido;CIV Vencido;
KNF6912 CIV Vencido;

Total de Placas: 8
INTERESSADO: TRANSPORTADORA ECANIA LTDA-ME
PROCESSO N.° 2017-0.112.826-4 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
EVY0823 Notificação(es) de Penalidade nº 5-000024089 e 

5-000025403 pesquisada em 08/02/2018

Total de Placas: 1

INTERESSADO: TRANSPORTADORA PEDROSA LTDA-ME
PROCESSO N.° 2017-0.133.464-6 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
DTB9536 N o t i f i c a ç ã o ( e s )  d e  P e n a l i d a d e  n º 

5 - 0 0 0 0 4 4 5 7 9  e  5 - 0 0 0 0 4 4 5 8 0  p e s q u i s a d a 
e m  0 8 / 0 2 / 2 0 1 8 ; E m  p e s q u i s a  r e a l i z a d a  e m 
23 /01 /2018  ve r i f i cou-se  a  ex i s tênc ia  de  09 
(NOVE)  Not i f i cações  de Penal idades  de Trân-
s i to  e  02  (DUAS)  Not i f i cações  de  Pena l ida-
des  de Produtos  Per igosos.

MXT5347 CIPP Faltante;
CPG9743 Notificação(es) de Penalidade nº 1-126683479 pesqui-

sada em 08/02/2018
DXT4819 Notificação(es) de Penalidade nº 1-129422089 pesqui-

sada em 08/02/2018

Total de Placas: 4
OS DOCUMENTOS DOS VEÍCULOS SUPRA RELACIONA-

DOS DEVERÃO SER ENTREGUES NA ASSESSORIA TÉCNICA 
RELATIVA AO TRÂNSITO DE PRODUTOS PERIGOSOS-DSV.
PP, SITO NA AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 7.203-TÉR-
REO-PINHEIROS.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI
COMUNIQUE-SE: LISTA 12
SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AM-

BIENTE
ENDERECO: RUA DO PARAíSO, 387
6027.2018/0000105-7 - FLEXÍVEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA
I- COMUNIQUE-SE: 525/DECONT-14/18 &ndash; 

6027.2018/0000105-7
O(A) interessado(a) FLEXÍVEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA, CNPJ 03.076.832/0001-80, deverá apresentar na Secre-
taria do Verde e do Meio Ambiente - Protocolo, sito à Rua do 
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